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PORTARIA Nº 310/2025			            EM 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

“INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS PARA LEILÃO”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica instituída a Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis, com a finalidade de proceder à avaliação, classificação e emissão de parecer técnico sobre o estado de conservação dos bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Alegria/RS, visando sua alienação por meio de leilão público.
Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
· Vilmar Dionisio Herpich- Mecânico Especializado
· [bookmark: _GoBack]Juares Dezordi de Lima-Secretário da Agricultura
· Marcelo Nerci Lacks- Motorista
· Dorlei Sidinei Braum- Motorista
§1º. Todos os membros da comissão exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições normais de seus respectivos cargos.
§2º. Caberá à comissão realizar vistoria, avaliação e emitir relatório contendo a descrição, estado de conservação, valor estimado e demais informações pertinentes de cada bem.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 09 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025. 

Fábio Luciano Schakofski
 Prefeito Municipal de Alegria
      
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.


Débora da Veiga Fredericheski 
Secretária Municipal de Administração
Rua 7 de Setembro, 1171 – Fones: (55) 3195-0685 – CEP 98905-000 – ALEGRIA - RS
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